
Missão Institucional 

Prestar atendimento as crianças de ambos os sexos, na faixa etária de 04 
meses a 3 anos de onze meses, residentes no município de Andradina, em 
regime integral, visando sua integração e participação na sociedade bem como
seus familiares, no desenvolvimento de ações para a promoção e 
potencialização desses membros, não fazendo distinção quando á raça, cor, 
condição social, político ou religioso, na prestação de serviços gratuitos.

Histórico da Instituição

A creche santa Rita de Cássia de Andradina, construída por tempo indeterminado 
e com numero ilimitado de membros, pessoas jurídicas de direito privado, na 
qualidade de instituição, denominando de associação de acordo com a redação 
dada pelo código civil n°. 10406/2002, de caráter de assistência social e 
educacional, sem fins econômicos, regido pelo presente estatuto social, com sede 
domicilio e foro na cidade de Andradina, estado de são Paulo a Rua Floriano 
Peixoto, 636, CEP 16.900-040, devidamente inscrita no cadastro nacional de 
pessoa jurídicas do ministério da fazenda sob o n°. 43.542.331/0001-66, fundada 
em 22.05.1964.

Proporcionar as crianças educação, esporte, cultura, saúde e lazer, 
desenvolvimento integral de suas identidades, assegurando-lhes seus direitos, 
estendo ainda o trabalho juntos ás famílias, atende criança de famílias carentes 
oferecendo auxilio, proteção e amparo.

As famílias têm apoio e orientação através de palestra direcionamento entre 
creche e o lar.

As crianças são recebidas na creche durante o período de trabalho dos 
responsáveis, insto é das 07h00min min as 17h00min horas de segunda a sexta 
feira. Conforme calendário escolar

Terá prioridade á vaga a criança cujos pais ou responsáveis estão trabalhando, e 
com baixo poder aquisitivo.


